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Diário .d a Justiça

A partir desta data, o Diário Oficial, Diário da Justiça, Comércio e In-
dústria e Atos do Municipio, passa a ter uma linha direta com seus usuários.

Através do telefone 352-2477, o interessado ouvirá uma mensagem gra_
vada que o infonnará das opções. Em seguida o mesmo deverá discar o número 4

de seu telefone para ser atendido quando poderá fazer sua reclamação ou sugestão
á funcionária Elizabeth EU.

No caso de infonnações sobre matérias publicadas o ramal a ser aciona-
do é o de n', 5.

Este é mais um serviço que visa meihorar os serviços do Diário Oficial a
seu público em geral.

AVISO AO PÚBLICO

a pedido, JORGE LUIZ MAZZAROTTO, no cargo de Oficial Judiciário D3, do
Quadro de Pessoal da Secretaria do Tribunal de Justiça, nos termos do ani80 40,
inciso m. alínea "c". da Constituição Federal, com proventos proporcionais e
correspondentes a seu cargo e nivel. conforme a Lei n° 11719/97, acrescidos da
gratificação por tempo integral e dedicação exclusiva, no percentual de 100% (cem
por cento), na forma do despacho proferido no protocolado sob n' 54890/97, e ani80
172, inciso m , da Lei n° 6174nO, combinado com o * i' da Lei n' 6794n6, com a
alteração introduzida pelo artigo 6', da Lei Complementar n' 21/84 e ani80 35, XV, da
Constituição Federal, acrescidoS, ainda, de 25% (vinte e cinco por Cento)de adicionais
qüinqüenais, 15% (quinze por cento) de adicionais anuais, nos termos do anigo 170 e
171, da Lei n' 6174fT0, 25% (vinte e cinco por cento) de adicionais de plano trienal,
de acordo com a Lei n' 12164,e da gratificação de funçao, simbulo IF, na forma do
'inciso m , do anigo 140, da mencionada Lei n' 6174nO, combinado com o anigo 16,
par.igrafo único, da leI n' 9937/92.

CUritl~e~e~ de 1997.

DARCY NASSE E MELO
Presidente e exe rc íC IO
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o PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA 00 ESTAoo
00 PARANÁ EM EXERCíCIO, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por lei e tendo em vista o contido no protocolado
sob n' 58419/97, resolve

APOSENTAR
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Senhores Assinantes:

Em caso de não recebimento dos exemplares dos jornais expedidos pelo D/OE,
solicitamos o pronunciamenlo num prazo de até 15 (quinze) dias, após esta data, será
cobrado o preço da edição acrescido dos encargos postais.

Gerente Comercial
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DECRETO JUDICIÁRIO N" ú ~O5 01

EPARTAMENTO ECONÔMICO E FINANCEIR

o PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUST!ÇA DO
ESTADO DO PARANÁ. no uso das atribuições 'i"e lhe
são conferidas por le'j e tendo em vista o contido no
protocolado sob na 2534/95, resolve

RETIFICAR

DEPARTAMENTO ECONÔMICO E FINANCEIRO

RELAÇÃO N" 047197

Protocolo o" 4.416/91. Requi!il.ante: Juizo de Direito da Vara ClveI da Comarca de
Medianeira. Requerido: Presidente do Tribunal de Justiça. Referência: Autos de Ação de
ldenização nO 201/91.. InteressadOll: DANILO JOSÉ ZANATTA, adv. Or. Alty de Jesus
Martins Diniz e o ESTADO DO'PARANÁ, adv. Dr. Luiz Carlos Caldas. Despacho: I -
Defiro o presente precatório requisitório (protocolo n° 4.416/97), em que é interessado
DANILO JOSÉ ZANATTA, pelo valor de RS 28.158,56 (vinte e oito mil, cento e cinqUentae
oito reais e cinqüenta e seis centavos), confonne cálculo datado de OI de agosto de 1996,
porqu3n10 devidamente instruido fi - Determino a atualizaçao monetãria na forma do art.
100, ~ 1°, da Constituição Federal. m - Cientifique-se o Doutor Juiz requisitante. IV -
Publique-se. V - intimem.se. Curitiba. 23 de junho de 1997. Prtllidente.

o Decreto Judiciário na 189, de 04 de abril 1997, referente à aposentadoria de
ADAIR LEVIS DE B1TTENCOURT. a fim de que seja excluído do teor do
referido decreto o percentual de 17,08% (dezes~te virgula zero oito por cento), a
panir de 12.05.97, data do advento da Lei n° 11719/97, eis que tal percentual, na
forma do despacho proferido no protocolado sob n' 39263/97, incorporado
aos valores constantes da tabela que integra a referida /

Curitiba. 30 de setembro de 997'.

/

1) _

ffi~-L.A-~
HENRIQUE CHESNEAU LENZ CÉSAR

Presidente

Protocolo n° 5 2 . 4 5 7 1 9 7 . Requisitante: Juizo de Direito da ]a. Vara da Fazenda Pública.
Requisitado: Presidente do Tribunal de Justiça. - Referencia: Autos de Açao de Reparaçãode
Danos n° 1 0 . 7 2 7 / 9 2 . - IntereuadOll: GlNORFAM SPIACCI. adv. Or. João Soares dos Reis e
o ESTADO 00 PARANÁ, ad\!. Dr. Luiz Carlos Caldas. Despacbo: I - Defiro o presente
precatório requisitório (protocolo nO5 2 , 4 5 7 / 9 7 ) , em que é interessado GINORFAM.SPIACCI,
pelo valor de R$ 8.] 14,53 (oito mil, trezentos e quatorze reais e cinqtienlJ e tres centavos).
conformc cálculo datado de 10 de novembro de 1995, porquanto devidamente instruído. n-
Determino a atualização monetária na forma do artigo 100, ~ l°, da Constituição Federal.m
- Cientifique-se o Doutor J u i z requisitante. IV - Publique-se. V • Intimem-se. CuriUba,]O de

junho de 1997. Presidente.

Protocolo nO 5 7 . 8 ] 9 / 9 . Requisitante: Juízo de Direito da ]- Vara Cível da Comarca de
Londrina. Requisitado: Presidente do Tribunal de Justiça. Referência: Autos de Ação de
Embargos à Execuçao n° 90/83. Interessados: FRIGORÍFIco GUAPEVA S/A, adv. Or.
Romeu Saccani e o ESTADO 00 PARANÁ, adv. Or. Luiz Carlos Caldas. Despacho: I -
Defiro o presente precatório requisit6rio (protocolo nO . 5 7 . 8 3 9 / 9 ) . em que é interessado
FRJGORÍFIco GUAPEVA SIA, pelo valor de R$ 449,48 (quatrocentos e quarenta e nO\'C
reais e quarenta e oito centavos), conforme cálculo datado de 22 de agosto de 1995, porquanto
de\-ida.menle instruido. 11~Detennino a atualização monetária na forma do ano 100, ~ 1°, da
Constituição Federal. UI ~ Cicntifique-se o Doutor Juiz requisitante. IV - Publiqtle-5l:,V -'
Intimem-se. Curitiba. 23 de junho de 1997. Pruidenle. .



" CUR IT IBA , 2". FE IRA , 06/10 /1997

Protocolo 11° 50.899/97. Requllitank: Juizo de Direito da 4- Vara da Fazend1 Publica.
Requisitado: Presidente do Tribunal de Justiça. Referência: Au!os de Açao Ordinária de
Cobrança nO 22.515/96.1nteressadot: ROSANA MAURO MACUCO E OUTRAS, ad\'. Ora.
Rosanna Di Luca Melam e o ESTADO 00 PARANÁ, adv. Or. Luiz Carlos Caldas.
~p.cho: J - DeflfOo presc1te precatório requisitório (prolOOOlon° 50.899/97). em que silo
interessadas ROSANA MAURA MACUCO E OUTRAS, pelo valor de RS 92.859.24(noventa
e dois mil, oitocenlos e cinqüentà c nove reais e \;ntc c qualJO centa••..os). conforme cálc;ulo
datado de 10 de abril de 1997, POI'QUalltodevidamente inslrUido. 11- Detcnnino a alualizaçaio
monetária na forma do art. 100, MIo. da Constituiç:1o Federal. m - Cientifique-se o Doutor
Juiz requisitante. IV - Publique-5e. V - Jntimem-se. Curitiba. 26 de junho de 1997.
Prnilknte.

Protocolo nO 19.293/97. Requillitanle: JuÍZo de Direito da 4- Vara Fazenda Pública.
Rt'quisitado: Presidente do Tribunal de Justiça, Referência: Autos de Ação de Ressarcimento
na 1O.9241R6.InterenadM: BAMERINDUS COMPANHIA DE SEGUROS. ad\'. Ora.
Márcia Regina Rodacoski e o ESTADO 00 PARANÁ. ad\'. Dr. Luiz Carlos Caldas.
Dnplllcho: I - Defiro o presente precat6rio requisit6rio (Protocolo nO 19.293/97), em que e
interessado BAMERlNDUS COMPANl-UADE SEGUROS, pelo ••..alor de R$ 377,56(trezentos
e setenta e sete reais e cinqüenta e seis centavos). conforme cãlculo datado de 13 de fe\-'ereiro
de 19%. jX)rquantode••.idamente instruido. 11- Determino a atualização monetária na forma
do ano 100, ~ 1°,da Constituição Federal. m - Cientifique-se o Doutor Juiz rcquisilante. IV •
Publique-se. V - Intimem-se. Curiuba. 23 de junho de 1997. Pre5idellte.

Protocolo nO 4.884197. RequiAitante: Juizo de Direito da I" Vara Cí\"el da Conurca de Pato
Branco. Requisitado: Presidente do Tribunal de Justiça. Referência: Autos de Ação
Sumarissima de Idcnizaçao jX)r Acidente n° 565/89. lntern..u:dO!l: FLÁVIO ROBERTO
SMIDERLE, ad••...Dr. Cássio Lisandro TeIles e o ESTADO 00 PARANÁ. ad\'. Dr. Luiz Carlos
Caldas. Dn:pacho: I - Defiro o presente precat6rio requisitório (protooolo nO4.884/97), em que é
interessado FLÁVIO ROBERTO SMIDERLE, pelo valor de RS 1.687.43 (Hum mil. seiscentos e
oitenta e sete reais e quarenta e três centavos), conforme câlculo datado de 17 dejaneiro de 1997,
porquanto devidamente instruido. 11- Determino a atualizaçilo monetária na forma do art. 100,
~ 1D. da Constituiçao Federal. m - Cientifique-se o Doutor Juiz requisitante. IV - Publique-se. V
- Intime-se. Curitiba, 23 de junho de 1997. Prnidente.

Protocolo nO 41.020197, Rcquimtante: Juizo de Direito da 23. Vara da Fazenda Pública
Requbitllldo: Presidente do Triblnal de Justiça. Referineia: Autos de Ação Ordinária nO
10.996183.IDtereuados: AURENl BATISTA Sn.VA GUARDIANOE OlITROS, adv. Or. Eliúd
José Borges e o ESTADO 00 PARANÁ, adv. Or. Luiz Carlos Caldas. Despacho: I - Defiro o
presente precatório requisitório (protooolo n2 41.020/97). em que silo interessadas AURENI
BATISTA Sn. VA GUAROlANO E OlITRAS, pelo valor de R$ 62.663,65 (sessenta e dois mil,
seiscentos e sessenta e três reais e sessenta e cinco centa\"os), conforme cálculo datado de 20 de
no,,"embrode 19%, porquanto dc\.idamente instruído, fi - Determino a atualização monetária na
forma do ano 100, ~ la. da Constituição Federal. 111- Cientifique-se ODoutor Juiz requisitante.
IV. Publique-se. V - Intirne-se, Curitiba. 25 de junho de 1997. Prnidente.

Protocolo nO 49.278/97. Requisitante: Juiz de Direito da la. Vara da Fazenda PUblica.
. Requisitado: Presidente do Tribunal de Justiça • Referência: Autos de Executivo Fiscal nU
118.109/88. - Interessados: REFElÇÓES COLONIAL LIDA.. adv. Or. Cesar Augusto Turin e o
ESTADO 00 PARANÁ. adv. Or. Luiz Carlos Caldas. DnplIIl::ho: I - Defiro o presente
precatório requisitório (protooolo nO49.278/97). em que é interessada REFEIÇÕES COLONIAL
LIDA.. pelo valor de R$ 1.155.20(bwn mil, cento e cinqüenta e cinco reais e vinte centavos),
conforme cálculo datado de 30 de dezembro de 1996, porquanto devidamente instruído. n-
Detennino a atualização monetária na forma do ano 100. ~ 1°. da. Constituição Federal IH _
Cientifique-se o Doutor Juiz requisitante; lV - Publique-se; V _ Intime-se. Curitiba I° de julho
de 1997. Presidente.

Protocolo D° 16.872197. Requisitante: Juizo de Direito da 4- Vara da Fazenda Pública.
RtquiJitado: Presidente do Tribunal de Jusliça. Rderêocia: AutM..ltc El'tCUção de Titulo
Extrajudicial nO 14.675/90. lntereuados: CELIA FERREIRA PAGANI, am'. Ora, Lúcia
Oalazoana e o ESTADO DO PARANÁ. adv. Or. Luir Ctschin. Dtspllfbo: I - Defiro o pre5ente
procat6rio requisit6rio (protocolo nO 16.872197) em que é interessada ceLlA FERREIRA
PAGAm, pelo valor de R.S 3.497,OO(trts mil quatrocentos e noventa & «:te reais), conforme
cálculo datado de 31 de maio de 1996, porquanto devidamente insaído. ti - Determino a
atualizaçác monetária na forma do ano 100, ~ 1°. 13 Constituiç;'lo Feder:al.UI - Cientifique-sc o
Doutor Juiz requisitante. IV - Publique-sc:. V - Intirnem-se. Curitiba, )3 de jaaho de 1997.
Pruidente.

Protocolo aO 34.469197. Requisitante: Juizo de Direito da 4" Vara Cb.:e.Ida Comarca de
Londrina. ~uisitado: Presidente do Tribunal de Justiça. ~nda: Autos de Ação Ordinária
de In<k:niz.ação nO 100191. Interenados: UVRARJA E PAPELARIA CENTRAL
LONDRINENSE LIDA.. adv. Or. Pedro Borce:zi e o ESTADO DO PARANÁ adv. Or. Luiz
Carlos Caldas. Despal::bo: I - Defiro o presente precat6rio requisitório (protocolo n° 34.469/97)
em que é interessada LIVRARIA E PAPELARIA ~ W~SE LIDA., pelo
valor de RS 9.277,31 (nove mil, duzentos e setenta e sete ~ trinta e:.- ttot3VOS), conforme
cálculo datado de 19 de fevereiro de 1997, jX)rquanto dl:\~~. U - Determino a
atuali7.ação monetária na forma do art. 100. ~ 1°, da COilSfllt",. fi h eI. m - Cientifique-se o
Or. JlIiz requisitante. IV - Publ..iquc-se.V -Intime:m-se. Em 23~ 1997. Presidente.

Pn4ocoIo 11° 5..833/97, ~Disitante: Juizo de Direito da 3- Vara da Fazenda. Pública.
Rtquil1tado: Presidente do Tribunal de Justiça. - Rderêllda: Autos de Ação Ordinária de
Revisão de Pensa0 n° 10.443/92. -lDterundos: MARLENE APARECIDA FUZETI ROGOSKI,
adv. Ora. Lúcia Rogoski e o INSTITtITO DE PREVIDENCIA 00 ESTAOO • IPE, adv. Dr.
Lociano Rocha Woisb. Dapatbo: I • Defiro o presente precatório requisitório (protocolo nO
5.833197), em que é interessada MARLENE APARECIDA FUZEll ROGOSKJ. pelo valor de R$
178.778,87 (cento e setenta e oito mil, setecentos e setenta e oito reais e oitenta e sete centavos),
conforme câlculo datado de 16 de setembro de 1996, porquanto devidamente instruido. 11 _
Determino a atualização monetária na forma do ano 100, ~ 1°, da Constituição Federal. 111_
Cientifique-se o Doutor Juiz requisitante. IV - Publiquc-se. V - Intimern-se. Curib"ba,25 de junho
de 1997. Prtsidente.

Protocolo .0 41.162/97. Ik'quiútante: Juizo de Direito da. 2a. Vara da Fazenda Pública.
Rtquisiudo: Presidente do Tribunal de Justiça. - Rderfllda: Autos de Ação Ordinária de
Revisão de PensOOn° 171193. IDleressadol: ANNITA HUY DE MACEDO, adv. Dr. Ivan Sérgio
Tasca e o INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO ESTAOO - IPE, adv. Or. Mauro Ribeiro Borges.
Despacho: [ - Defiro o presente precatório requisit6rio (protocolo nD 41.162/97). em que é
interessada ANNITA HUY DE MACEDO. pelo valor de RS IS.12R,08 (quinze mil, cento e vinte
e oito reais e oito centavos). confonne cálculo datado de 31 de junho de 1996. porquanto
devidamente instruído. fi - Determino a atualização monetária na forma do ano 100. ~ 1°, da
Constituição Federal. DI - Cientifique-se o Doutor Juiz requisitante. IV - Publique-se. V _
lntimem-se. Curitiba. 23 de junho de 1997. Prnidente.

Protocolo nO 42.556/97. Iltquilitanle: Juizo de Direito da 2a. Vara da Fazenda Pública.
Rtqui.5itado: Presidente do Trit:m1al de Justiça. - Rderência: Autos de Ação Ordinária de
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R.e\'isão de PeosJo nO 885/93. leternsaOO5: ORACY BORBA BlrrENCOURT. adv. Or.
Norberto P:"..elee e o INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 00 ESTADO - lPE, ad\".Dt. Marcos RU)i
F, de Macedo. Despacho: I - Defiro o presente precalório requisit6rio (protocolo nO~2.556/97),

em que é interessada ORACY BORBA BITTENCOURT, pelo "'a1orde R$ 76.'ffl8,48 (setenl3 e
seis mil. setecentos e oiitenta e oito reais e quarenta e oito centavos). conforme cálculo datado de
02 de abril de 1997. p:lrquanto devidamente instruído. 11. Dctormino a atualização monetáriil na
forma do art, 100, ~ 1°, da Constituição Federal. UI • Cientifiquc-se o Doutor Juiz requisitame.
IV - Publique-sc. V - Intimem-sc. Curitiba, 23 dejunho de 1997. Presidente.

Protocolo nO 36.933/97. Requisilante: Juízo de Direilo da 2a. Vam da Fazenda Pública.
R('qui~itado: Presidente do Tribunal de Justiça, • Referência: Autos de Ação Ordinária nO
321)/90. IntereUlldos: MARIA ROSA DIAS CARVAU4o. ad••..Dr. Carlos Alberto Pereira e o
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 00 ESTADO - ÍPk ad\". Dr. Markcos Ruv F. de Macedo.
Despacho: I - Defiro o presente precatório reqi.illJltórlo(protocolo na 36.933/97), em que C
imeressada MARIA ROSA DIAS CARVALHO, ~Ib "IlJot de RS 22.262.98(vintc e dois mil,
duzentos e sessenta e dois reais e noventa e oitl\ ~AI.3Vosjiconforme cálculo datado de 25 de
julho dc 1996. porquanto devidamente instruido. d - tle.tchluno a atualização monetária na forma
do ano 100, ~ 1°. da Constituição Federal. 111- CiêfIInfi~\e o Doutor Juiz requisitante. IV _
Publique-se. V - Intimem-sc. Curitiba. 23 dejunho de 1997. Pre~idente.

Protocolo nO 47.479/97. Requisitante: Juizo de Direito da la. Vara da Fazenda Pública.
Requi!lit.ado: Presidente do Tribunal de Justiça. - Referência: Autos de Açào Ordinária de

Revisão de PensA0 n" 27.8l11j 1 InternudOll: CACn.DA KUSS MARlNS, ad\'. Dr. Carlos
Alberto Pereira e o INSl1 DE PREVIDENCIA DO ESTADO - IPE ad\'. Dr Luciano
Rocha Woiski Despacho: 1 - .1 ro o presente precatório requisitório (prot~lo nO~7.479/97)..
em que é imcressada CAC A KUSS MARINS, pelo valor de RS 8.5%.23 (oito mil,
quinhentos e nm'enta e seis reais.$,'inte e três centa••..os), conforme cálculo datado de 3 I de janeiro
de 1997. porquanto dc\.icbmemç l£.struído. n - Determino a atualÍ7..Jçãomonetária na forma do
art. 100, ~ 1°, da ConstituiçãoJiaJeral. III - Cientifique-se o Doutor Juiz requisitante IV _
Publique-se. V - Intimem-se. C~. 23 dejW1hodc 1997. Presidente.

Prolocolo n" 24.171/97. Requisitante: Juízo de Direito da 2a. Vara da Fazenda Pública.
Requisitado: Presidente do Tribunal de Justiça - Referência: Autos de Ação Ordinária n0
379/93. - Interemldos: SUPERMERCAOOS COLETÀO LTDA.. ad••..Dr. Marcelo de Souza
Teixeira e o ESTADO DO PARANÁ am'. Or. Luiz Carlos Caldas. Despacho: 1_ Defiro o
presente precatório (protocolo na 24.171/97) , em quc são interessados SUPERMERCADOS
COLETÃO LIDA .• pelo valor de R$ 68.209,43 (sessenla e oito mil. duzentos e no\"e rcais e
quarenta e três centa\"os). conforme cálculo datado de 11 de novcmbro de 1996, porquanto
de\idamente instruído. u- Determino a atualização monetária na forola do an. 100, ID, da
Constituição Federal .111-Cientifique.sc o Doutor Juiz requisitantc. IV- Publique-se. v- Intimem.
sc. Curitiba. 23 de junho de 1997. Presidente.

Protocolo na 18.863/97. Requisitante: Juízo de Direito da 2a. Vara da Civel da Comarca de Silo
José dos Pinhais. Requisitado: Presidente do Tribunal de Justiça.• Referência: Autos de Ação
Ordinária de ldenização nO289/92. - InteressadO!!: JOÃO AA'DREASSAE SIM, ad••..Dr. Pedro
Angelo Andrcas.sa e o MUNICÍPIO DE SÃO JOSE oos PINHAIS, am'. Dra. Soraia Al Farah
Marques. Despacho: 1 - Defiro o presente precatório requisitÓrio (protooolo nO 18.863/97), em
que silo interessados JOÃO ANDREASSA E SUA MULHER. pelo valor de RS 1~.288,81
(quatorze mil. duzentos e oitenta e oito reais c oitenta e um centavos), conforme cálculo datado de
04 dcjulho de 1997, porquanto dc\idamentc instruido; 11. Determino a atualização monetária
na forma do ano 100. ~ 1°,da Constituição Federal. llI-Cienlifique-se o Doutor Juiz requisitante;
rv - Publique-sc; V - Intimem-se. Curitiba.. 29 de setembro de 1997, Presidente. em exercício.

Protocolo nO 50.391/97, Requisitante: Juízo de Direito da 3" Vara da Fazenda Pública.
Requisitado: Presidente do Tribunal de Justiça - Referência: Autos Ação Ordinária de Revisilo
de Pensão na 10.222/92. Inlere!ludO!l: OORALINA COSTA DA SILVA, ad\'. Dr. Ademildc
Silveira e o INSTInrrO DE PREVIDÊNCIA 00 ESTAOO - IPE. adv. Or. Marcos Ruy F. de
Macedo. Despacho: 1- Defiro o presente precatório requisitório (protocolo nO50.391/97), em que
é interessada DORALINA COSTA DA Sn.VA. pelo valor de R$ 13.531.28 (treze mil, quinhentos
e trinta e um reais e "inte e oito centavos). conforme cálculo datado de 10 de março de 1997.
p:lrquanto devidamente instruido. 11- Determino a atualização monetária na forma do ano 100, ~
I", da COllStituiçãoFederal. m - Cientifique-se o Doutor Juiz requi.sitante; IV - Publique-se; V-
Intimem-se. Curitiba.. 26 de junho de 1997. Presidente.

Protocolo nO 41.886197. IUquilitante: Juizo de Direito da ~- Vara da Fazenda Pública.
Requisitado: Presidente do Tribunal de Justiça. Referência: Autos de Açilo Ordinária de Revisilo
de Pensão nO 16.819/92. Interes.udos: ADIR BARBOSA JOSE E OUTRA.. am'. Dr. Carlos
Alberto Pereira e o JNSm DE PREVIDÊNCIA DO ESTADO _ IPE, ad\". Or. Marcos Ruy
F. de Macedo. l)espac:ho: I - Defiro o presente precatório requisit6rio (protocolo nO41.886/97),

em que são interessados ADIR BARBOSA JOSE E 0UfRA.. pelo nlor de R$ 6.001.66 (seis mil.
wn real e sessenta e seis centavos), conforme cálculo datado de 30 de setembro de 1996,
porquanto devidamente instruido. n - Determino a atualização monetária na forma do art. 100, ~
1°, da Constituição Federal. ll1 - Cientifique-se o Doutor Juiz requisitante IV _ Publique-se. V _
Intimem-se. Curitiba, I° de julbo de 1997. Presicknte.

Protocolo nO 35.4Q7/97. Requisitanle: JuIzo de Direito da I" Vara da F37enda Pública.
Requisitado: Presidente do Tribunal de Justiça. • Rd'erfnda: Autos de Aç;Jo Ordinária de
Revisão de PensA0 nO29.085/92. - Intel'U5ados: MARIA JOSÉ MARTINS VILELA, ad\'. Or.
Paulo Conellini e o INSTInrrO DE PREVIDÊNCIA DO ESTAOO - lPE, ad\'. Or. Darci
Kasprzak. Despacho: I - Defiro o presente precatório requisitório (protocolo nO35.407197). em
que c interessada MARIA JosE MARTINS Vll.ELA. pelo valor de R$ 58.236,30 (cinqüenta e
oito mil. duzentos e trinta e seis reais e trinta centavos), confonne cálculo datado de 31 de outubro
de 19%. porquanto de\idamente instnúdo. fi - Detennino atualizaçao monetária na forma do art.
100, ~ 1°,da Constituição Federal. lU - Cientiftque-se o Doutor Juiz requisitante. IV. Publique-
se. V -Intimem-se. Curitiba.. 26 dejunho de 1997. Prnldcute.

SECRETARIA

ORDEM DE SERV iÇO N ,o() I) 2 O 7 O

A SECRETÁRIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANA. no uso das atribuições
delegadas pelo Decreto Judiciário nO173/89 e tendo em
vista o contido no protocolado sob n° 70903/97, resolve
~on~~.dtr ~os Oficiais de Justiça do Quadro de



INOME/CARGO ALUSIVAS A PARTIR DEI

ANGEW ANTONIO CAPOANI 1997 01.12.97
Cruuiro do Oeste

JOEL BEIRA JUNIOR 1996 09.09.97
Curitiba

MANOEL DE MOURA CAMARGO 1997 03.11.97
Rebouças

AROLDO LUDERS 1997 01.12.97
Cruzeiro do Oeste

ã .04
D IÁ R IO D A J U S T iÇ A

Auxlhares da JustiÇa. abaixo relacionados. trinta (30)
dias de férias regulamentares a seguir especificadas:

C U R IT IB A , 2
a• F E IR A , 0 6 /1 0 /1 9 9 7

O R D E M D E S E R V iÇ O N . 'U 0 2 0 7 3

A SECRETÁRIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO

ESTADO DO PARANÁ, no uso das atriblliçóes

delegadas pelo Decreto Judiciário n" 1731119e lendo

em vista o contido 00 prntoeelado sob n" 71220/97.
resolve '. . .

MANDAR CONTAR

1~7.

SCIMENTO DA COSTA SCUÓN
Secretária

em favor de JOÃO BATISTA SUDÁRIO DA SILVA. Agente de Serviços Gerais

C I do Quadro de Pessoal da Secretaria do Tribunal de Justiça, para todos os efeitos

legais, o tempo de 09 (nove) anos e 227 (duzentos e vinte e sete) dias,

correspondente ao periodo de 19.05.83 a 31.12.92, por serviços prestados a este
Poder Judiciário, sob a égide da c .L .T . , com base no artigo 129, inciso I, da Lei nO
6174nO.

O R D E M D E S E R V iÇ O N . { ) 0 2 0 7 1

A PARTIR DE I ALUSIVAS i DIAS RESTANTESj

A SECRETÁRIA DO TRlHUNAL DE JUSTIÇA DO

ESTADO DO PARANÁ. no uso das atribuições
delegadas pelo Decreto Judiciário nO 173/89 e tendo em

vista o comido no protocolado sob nO 69305/97. resolve
de acordo com o artigo 149. 9 3°, da Lei nO 6174nO.

interromper por necessidade do serviço as férias dos
servidores do Quadro de Auxiliares da Justiça, abaixo
relacionados, ficando assegurado aos mesmos o direito de
usufruÚ"emos dias restantes em época oportuna:

UNA IMENTO DA COSTA SCUÓN
Secretária

O R D E M D E S E R V iÇ O N . { ) ( ) 2 O7 4

A SECRETÁRIA DO TRlHUNAL DE JUSTIÇA DO

ESTADO DO PARANÁ. no uso das atribuições
delegadas pelo Decreto Judiciário n' 173/89 e tendo em

vista o contido no protocolado sob n° 71083/97, resolve

MAN DAR CONTAR

29199522.07.97

INOME/CARGO

JOYCE DO LAGO
Auxiliar de Cartório dos
Juizados Especiais
Londrina

ASCIMENTO DA COSTA SCUÓN
Secretária

AUREA CELIA BURCOSKI
Auxiliar de Cartório
Colombo

03.09.97 1997 28

em làvor de WILSON LOPES FERREIRA, Agente de Serviços Gerais B I, do Quadro de

Pessoal da Secretaria do Tribunal de Justiça, para todos os efeitos legais, o tempo de um

(OI) ano e cento e cinqüenta e sete (157) dias, correspondente ao periodo de 24.10.88 a

29.03.90. por serviços prestados à Policia Militar do Paraná, descontado o tempo para1elo,
com base no anigo 129. inciso I.,da Lei n' 6174nO.

O R D E M D E S E R V IÇ O N .o ( } 0 2 0 7 2

A PARTIR DE IALUSIVAS I DIAS RESTANTES I .

A SECRETÁRIA DO TRlHUNAL DE JUSTIÇA DO

ESTADO DO PARANÁ. no uso das atribuições
delegadas pelo Decreto Judiciârio na 173/89 e tendo em

vista o contido no protocolado sob na 71747/97, resolve
de acordo com o artigo 149, 9 ]0, da Lei nO 6174nO.

inttrromorr por necessidade do serviço as férias dos

servidores do Quadro de Pessoal da Secretaria do
Tribunal de Justiça., abaixo relacionados, ficando
assegurado aos mesmos o direito de usufiuirem os dias
restantes em época oportuna:

I

Emitido em 01-10-1997

de 1997.

ASCIMENTO DA COSTA SCHON
Secretária

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PARANÁ

Departamento Judiciário
n Divisio de Pro<:aso Cinl

Pauta d~ Jul~am~Dtodo dia 09/10/1997
Sessio Ordiniria - n Grupo d~ Cãsnaras Cíveis

DEPARTAMENTO JUDICIÁRIO

DIVISÃO DE PROCESSO CÍVEL

I

20

29

1996

199702.09.97

04.09.97LILIAN CARMEN GARREIT
FRANCO
Oficial Judiciário

INOME/CARGO

NELSON LUIZ HEIDEMANN
Motorista

Pauta de Julgamento da sessão ordinária do li Grupo de Câmaras Cíveis a
realizar-se em 09/10/1997 às J3:30 horas, ou sessões subsequentes.

ÍNDICE DE ADVOGADOS

ASCIMENTO DA COSTA SCUÓN
Secretaria

Advogado

Ana Claudia Bento Grnf
Ordem Processo
0007 0056047-2

. '



Emitido em 01-10-1997

CURITIBA, 2". FE IRA, 06/10/1997

DivisA0 de Proce.so Crime
Seçio Grupo Cimaras crim inais

DECISAO: ACORDAMos Desembargadores integrantes da Segunda C.imara

Criminal do Tribunal de Justiça do ParanA, à unanimidade de votos,

em dar provimento à apelaçAo para decretar à extinçAo da

punibilidade, pela prescriçAo, à vista da pena aplicada, nos termos

do voto do Desembargador relator. EMENTA: PRESCRIçAO RETROATIVA

SENTENÇA CONDENATÓRIA TRANSITADA EM JULGADO PAPA A ACUSAçAO

CÁLCULO PELA PENA "IN CONCRETO" - LAPSO CONSUMADOENTRE A DATA DO

RECEBIMENTO DA DENúNCIA E O DA PUBLICAÇÃO DA SENTENÇA - EXTINÇÃO. DA

PUNIBILIDADE DECRETADA- APLICAçAO DO ART. 110, ~ 1°, COMBINADO Cai

OS ARTS. 107, IV, PRIMEIRA PARTE, E 109, V, TODOSDO CÓDIGO PENAL

RECURSO PROVIDO. Considerando-se que a pena imposta si tuou-se em

dois anos, a prescrição aperfeiçoou-se nos quatro anos decorridos,

nos termos dos artigos 107, IV, 109, Ve 110, ~ l°, todos do Código

Penal.

DIÁR IO DA JUSTiÇA

EM CONDIÇOES SEMELHANTES.

PERICIAL, TESTEMUNHAL E

OCORRIDO NUMEROSAS VEZES,

PROVADA MEDIANTE PROVA

APELAÇÕES DESPROVIDAS.

órgão Julgador

Relator
Revisor
NÚ ln.Ac6rdAo

Núrn.L ivro
Julgado em

Apelante
Apelado

Advogado

0056898-9 Apelação Crime

Protocolo :1995/56533

Comarca : Apucarana
Vara : Vara Crim inal

Ação Originária: 9300000040 Ação Penal

Autos Complemen :9300000076 Inquérito policial

:9300000025 Pedido de Liberdade Provis6ria

:Hinistério público do Estado do Paraná

:Joao Luiz Ribeiro do Nascimento
: Joao BatiJ!l;ta Cardoso

: A lice Sabino Rossi
:2- Câmara Criminal

:Des. Trotta Telles
:Des. Carlos Hoffmann

: 10006

: 181
: 25/09/1997

006.

pág. 68

EFETUADA. CRIME

INFRAçAO PENAL

CIRCUNSTANCIAL.

Prooe •• o

0057616-1
0051497-2

o•••••
002

001

ÍNDICE DE POIlLICJ\ÇAo

_IOdo

Expedito Pereira Lima
Sergio Roberto Rodrigues

002. 0057616-1 bV1.&O crim inal (Gr)

Protocolo : 1997/33984

Comarca : Curi tiba
Vara : 9- Vara Crim inal

Açâo Originária : 9600000008 Ação Penal
Requerente : Pedro Silva dos Santos (Réu Preso)

Advogado : Expedito Pereira Lima
Requerido : M inistério Público do Estado do Paraná

Órgão Julgador : Grupo de Câmaras Crim inais

Relator : Des. Tadeu Costa
Revisor : Des. Moacir Guimarães

Núm .AcórdAo :3040
Núm .Livro : 45
Julgado em :17/09/1997

DECISAo: ACORDAMos Desembargadores integrantes do Grupo de Câmaras

Criminais do Tribunal de Justiça do Estado do ParanA, à unanimidade

de votos, conhecer da postulaçAo revisional, julgando-a, porém ,

improcedente. EMENTA: REVISAo CRIJUNAL - Reexame de prova pretendido

Inadmissibilidade PostulaçAo revisional improcedente. A

instância revisional nAo se destina ao mero reexame dos elementos

probatórios jA apreciados pela decisAo revidenda, pois ao Tribunal

da revisAo nAo é atribuida a avaliaçAo desses elementos. Ao mesmo

Tribunal cabe apenas verificar se a condenação tem .base em alguns

daqueles elementos, ou se é divorciada de todos eles, posto que só

nesse caso há sentença contrária à evidência dos autos.

Publicacao de Ac6rdAo

RalayAo No. 1997.03619 de PublicaçAo (Ana1itioa)

001. 0051491-2 a.vido Cr1.m inal (ar)

Protocolo : 1996/57376

Comarca : Curi tiba
Vara :8- Vara Crim inal
Ação Originária :8600000027 Apelação Crime
Requerente : Luiz Sergio Lascoski Em Seu Favor (Réu Preso)

Def.público : Sergio Roberto Rodrigues (advogado)

Requerido : Justiça Pública
Órgão Julgador : Grupo de Câmaras Crim inais

Relator : Des. Tadeu Costa
Revisor : Des. Trotta Telles

Núm .Ac6rdAo :3039

NÚltl.L ivro : 45
Julgado em : 17 /09/1997

Apel.ação Crime

: 1995/42775
: Guaira
:Vara Crime Infãncia Juventude Fam ilia e Anexos

: 9300000013 Ação Penal

: 9300000012 Inquérito Policial
: Romeu Fernando Berwanger

: Leonidas G ioppo Nascimento
: M il ton de Luca

:H inistério Público do Estado do Paraná
:2- Câmara Crim inal

: Des. Trotta Telles
:Des. Carlos Hoffrnann

: 10008
: 181

: 25/09/1997

Apelado

Órgão Julgador
Relator

Revisor

Núm .Acórdâo
Núm .Livro
Julgado em

0057881-8 Apelaylo Crtm-

Protocolo : 1997/34758

Comarca : Telêmaco Borba
Vara. : Vara Crime Infância Juventude Farnilia e Anexos

Ação Oriqinária : 9600000054 Açâo Penal
Autos Complemen :9600000120 Inquérito Policial
Apelante : M inistério público do Estado do Paraná
Apelado : Joceandro Vaz da Silva
Advogado : Eduardo Herbert Lagos Bana
Apelante : Joceandro Vaz da Silva

Advogado : Eduardo Herbert Lagos Bona
Apelado : M inistério Público do Estado do Paraná
Órgão Julgador :2- Cãmara Crim inal

Relator : Des. Nunes do Nascimento
Relator Convoca : Juiz Conv. £li de Souza

Revisor : Des. M artins Ricci
Núm .Acórdâo : 10007
Núm .Livro : 181
Julgado em : 28/08/1997

Decisao: ACORDAMos Desembargadores da se~nda . Câmara Criminal do

Tribunal de Justiça do Estado do ParanA, por unanimidade de votos,

dar provimento à apelaç.!lo a fim de anular o julgamento e sujeitar o

réu a novo júri, nos termos do artigo 593, S 3°, do Código de

Processo Penal. EMENTA: JúRI. HOMICtDIO. ABSOLVIÇAo. ACOLHIMENTO DA

TESE DA LEGiTIMA DEFESA. DECISAo MANIFESTAMENTE CONTRÁRIA À PROVA

DOS AUTOS. PROVIMENTODA APELAÇÃO, NOS TERMOSDO ART. 593, S 3°, DO

CPP.

DECI~Ao: ACORDAMos Desembargadores integrantes da segunda Câmara

crilll~nal do Estado do ParanA, â unanimidade de votos, negar

prov~mento ao recurso. EMENTA: ESTELIONATO. USO DE DOCUMENTO FALSO.

F~TA DE EXAME PERICIAL. Sendo a falsificaçAo de documento crime que

de~xa vestigio, indispensável é a prova da materialidade não

sup~ida pelo "au:o,de exame de constataçAo provisória", qu~ n~o

sat~sfaz os requ~s~tos do artigo 157 do código de Processo Penal e

ne~ pela . confissão do réu, uma vez que o documento falsificado não

f~~ traz~do aos autos. Quanto ao estelionato, todos os elementos do

t~p~ estão presentes, como a intenção de obter vantagem ilícita em

pre)u~zo ~lheio, induzindo o funcionário do banco em erro, mediante

o art~fic~o da falsa identificaç.!lo. RECURSOSIMPROVIDOS

0059251-8

Protocolo
Comarca
Vara

Ação Originária
Autos Complemen
Apelante

Advogado

008.

001.

DECISAo: ACORDAMos Desembargadores integrantes do Grupo de Cámaras

Criminais do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, à unanimidade

de votos, não conhecer do pedidO. EMENTA: REVISAo CRIMINAL - Pedido

formulado por advogado nAo constituido pelo condenado, nem a ele

nomeado _ Petição inicial, ademais, inepta, por auséncia absoluta de

narração dos fatos e fundamentos juridicos do pedido NiJo

conhecimento.

Decis.!lo: ACORDAMos Desembargadores da Segunda Câmara Criminal do

Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de votos, negar

provimento a apelação. EMENTA: JURADO. SUSPEIçAO. DOIS MEMBROS. DO

CONSELHODE SENTENÇA, ALUNOS DO PROMOTOR QUE FUNCIONOU NO JURI.

INOCORRtNCIA. As causas de suspeição (como as de impedimento)

previstas no Código de Processo Penal são de direito est~ito e

insuscetiveis de ampliaçAo.

009. 0060423-1 Apelação CrU-

Protocolo : 1997/62644

Comarca : Assai
Vara : Vara Única
Açào Originária : 9200000015 Ação Penal
Autos Complemen : 9100000093 Inquérito policial

Apelante : Arlan Dino Ribeiro

Advogado : D ivonsir Graf
Apelado : M inistério Público do Estado do Paraná

órgão Julgador : 2- Câmara Crim inal
Relator : Des. Carlos Hoffmann
Revisor : Des. Nunes do Nascimento

Núm .Ac6rdão : 10009
Núrn.Livro : 181
Julgado em : 18/09/1997

I CORREGEDORIA DA JUSTIÇA

Curitiba, 24 de setembro de 1997.

Oficio-Circular n" 116/97

I
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Assunlo: Reitera Oficio-Circular n' 13/96.
O IA R IO D A J U S T iÇ A

INDICACÃO DE CONCILIADOR

. . - . - - ... _ . - - - - - ...•.- -_ .••._ - -
p ã g .6 9

Senhor Juiz:

Reiterando os termos do Olieio-Cireular n' 13/96,

c o m w lic o a V o s s a E x c e lê n c ia q u e p e rm a n e c c a o b r ig a ç ã o d a re m c s s a , a c a d a

dois (02) meses,a esta Corregedoria, dos boletins de freqüência referentes aos

serventnários das Eselivanias do Civel e Olieios do Distribuidor, Contador,

Par1idor,Depositário Publico e Avaliador Judicial.

Ontrossim, a dispensa a que se refere o item 1.6.4,

inciso IX do CN (Provimento n' 07/96) é tão-somente para os notários e

registradores, face à edição da Lei n' 8.935/94.

Na oportlUlidade reitero-lhe meus protestos de

c o n s id e ra ç ã o e a p re ç o .

PROTOCOLO 76.487/97

JUIZ DE DIREITO SUPERVISOR DOS JUIZADOS ESPECIAIS DA
COMARCA DE RESERVA

DECISÃO " I -DESIGNO os indicados Mauro Cesar Prestes e
Augusto de Oliveira Junior para exercer a função de conciliador, dos
Juizados Especiais Civeis e Criminais de Reserva, pelo prazo certo de 02
(dois) anos. 11- Comunique-se. Curitiba, 22 de setembro de 1997. DES.
NASSER DE MELO, DESEMBARGADOR SUPERVISOR:

INDICACÃO DE CONCILIADOR

PROTOCOLO 74.630/97

JUIZ DE DIREITO SUPERVISOR DOS JUIZADOS ESPECIAiS CIVEIS DA
COMARCA DE TOMAZINA

DECISÃO " I - ACATO o parecer do Juiz Auxiliar no sentido de
que seja aditada a portaria 2424, designando Viviane Pereira da Silva para
exercer a função de conciliador também dos Juizados Especiais Civeis. 11-
Comunique-se. Curitiba, 17 de setembro de 1997. DES, NASSER DE
MELO, DESEMBARGADOR SUPERVISOR:

Corregedor-Geral da Justiça

. tx c c lc n t is s i l l lO S c n l l0 r

Doutor Jniz de Direito Diretor do Fórum

f I V IS Ã o D O C O N S E lH O D A M A G ~

c o N S E L H o D A M A G 1ST R A T U R A

SEÇÃO DE CONCURSOS PARA JUIZ SUBSTITUTO

INDICACÃO DE CONCILIADOR

PROTOCOLO 78.219/97 e 66.471/97
JUIZ DE DIREITO SUPERVISOR DOS JUIZADOS ESPECIAIS DA
COMARCA DE COLOMBO.

DECISÃO " I - DESIGNO os indicados Lauro Luiz Cesar
Valeixo e Messias Alves de Assis para exercerem a função de Conciliador
do Juizado Especial Civel e Elise Aparecida de Medeiros e João Batista de
Arruda Junior para exercerem a função de Conciliador do Juizado Especial
Criminal de Colombo, pelo prazo certo de 02 (dois) anos. 11- Comunique-
se. Curitiba, 23 de se18mbro de 1997. DES. NASSER DE MELO,
DESEMBARGADOR SUPERVISOR."

S IS T E M A D E J U IZ A D O S

E S P E C IA IS C ÍV E IS E C R IM IN A IS

Desembar9ador HENRIQUE CHESNEAU LENZ CESAR,

Presidente da Comissão do concurso para provimento de cargos

de Juiz Substituto do Estado do Paraná, fica convocada reunião

da Comissão de concurso para o dia nove (09) do mês de

outubro do corrente ano, às 09:00 horas, na sala de Reuniõesdo

Gabinete da Presidência, para julgamento dos eventuais recursos

referentes à primeira etapa do aludido certame.

CONVOCACÃO
INDICACÃO DE CONCILIADOR

PROTOCOLO 74.176/97
JUIZ DE DIREITO SUPERVISOR DOS JUIZADOS ESPECIAIS DA
COMARCA DE GOIOER~.

DECISÃO " I - DESIGNO os indicados Anastácio Borges dos
Sanlos, Christian Jacks Lino Gasparotto e Cristiane Yoshikawa para
exercerem a função de Conciliador dos Juizados Especiais de Goioerê, pelo
prazo certo de 02 (dosi) anos. 11- Comunique-se. Curitiba, 17 de
setembro de 1997. DES. NASSER DE MELO, DESEMBARGADOR
SUPERVISOR:

DECISÃO " I - DESIGNO o indicado Edson Ricardo Dalke
para exercer a função de Conciliador dos Juizados Especiais de Almirante
Tamandaré, pelo prazo certo de 02 (dosi) anos. 11- Comunique-se.
Curitiba, 18 de setembro de 1997. DES. NASSER DE MELO,
DESEMBARGADOR SUPERVISOR."

INDICACÃO DE CONCILIADOR

PROTOCOLO 76.875/97
JUIZ DE DIREITO SUPERVISOR DOS JUIZADOS ESPECIAIS DA
COMARCA DE ALMIRANTE TAMANDARÉ.

SenhorExcelentíssimodoordemDe

Relação n O 09/97

ATOS DA VICE.PRESIDÊNCIA NA SUPERVISÃO DOS
JUIZADOS ESPECIAIS CÍVEIS E CRiMINAIS

REVOGACÃO DE DESIGNACÃO

PROTOCOLO 71.078/97
JUIZ DE DIREITO SUPERVISOR DOS JUIZADOS ESPECIAIS DA
COMARCA DE PEABIRU.

DECISÃO " I - DEFIRO o pedido. 11- Comunique-se. Curitiba,
25 de se18mbro de 1997. DES. NASSER DE MELO, DESEMBARGADOR
SUPERVISOR."



Curitib a , 30 de se tem bro de 1997 .

a M oac ir R ogE rio T o rla lo , m atricu la n . 5590 , A ssesso r Jud ic iá rio sím bo lo DA S .

4 , do Q uad ro de Pessoa l da S ecre ta ria deste T ribuna l, fé rias lega is a lu sivas ao

p resen te exerc íc io , assegu radas pe la O rdem de Serv iço n . 289 /97 , a partir d esta

da ta .

~ã{ .,o ' b"IARIObA :JlJSTIÇÀ

I TR IBUNAL DE ALÇADA I
----I ATOS DA ~RES ID tNC IA I

P o R T A R I A N . 293 /97

o Ju iz P residen te do T ribuna l de A lçada do

E stado do Parauá , u sando das a tribu ições que Ib 'e

são con feridas po r le i, e tendo em v ista o con tido

no p ro toco lado sob n . 80636 /97 , reso lve :

()E S IGNAR

CUR IT IBA ~ 2 a:FE IR J(; 06110 /1997

O R () E M D E S E R V I ç O N .436 /97

o Secre tá rio do T ribuna l de A lçada do E stado do

Paraná , u sando das a tribu ições que lhe silo

con feridas po r le i, e tendo em v ista o con tido no

p ro toco lado sob n : 80636 /97 , reso lve :

CONCEDER

Sand ra R eg ina 8 iU encou r', func ionária à d isposição deste T ribuna l,. p a ra .

sub slÍlu irM oac ir R ogério T o rta to , no cargo , em com issão , de A ssesso r

Jud ic iá rio 's im bo lo DA S '4 , do Q uad ro de Pessoa l da S ecre ta ria deste T ribuna l, a

partir do p róx im o d ia 6 .

C u ritib a , 30 de se lem bro de 1997 .

I

c--=--=~-~--_...
~:-_---~ ••_--_."_.-- '<':. --

C elso R o lo lI de M aced .

P residen te em exerc íc io

SECRETARIA

o R () E M D E S E R V I ç O N . 435 /97

O Secre tá rio do T ribuna l de A lçada do E stado

do Paraná , u sando das a tribu ições que lhe silo

con feridas po r le i, e tendo em v ista o con tido

no p ro toco lado sob n . 80457 /9 :, reso lve :

CONCEDER

I

O R D E 111 D E S E R V I ç O N . 437 /97

O Secre tá rio do T ribuna l de A lçada do E stado do

Paraná , u sando das a tribu ições que lhe são

con feridas po r le i, e lendo em v ista o con tido no

p ro toco lado sob n . 80585 /97 , reso lve :

CONCEDER

a M arlney San to s, m atricu la n . 5407 , O fic ia l Jud ic iá rio n íve l C -I, do Q uad ro de

Pessoa l da S ecre ta ria deste T ribuna l, 10 (dez) d ias de licença po r m o tivo de

doença em pessoa da fam ilia , a partir do ú ltim o d ia 25 . com base no artigo 237 ,

da L ei E stadua l n . 6174170 .

c",,,,,.o,mm. ~ ,=

Roberl. PO rlilca l

S ecre tá rio

O R D E .1 \1 () E S E R V I ç O N .438 /97

O Secre tá rio do T ribuna l de A lçada do E stado do

Paraná . u sando d is a tribu ições qne lhe silo

con feridas po r le i. e tendo em v isla o con tido no

p ro toco lado sob n . 80708 /97 , reso lve :

TRANSFER IR

a L au ro R ogE rio M as 'e" R am os, m atricu lan . 5069 . O fic ia l Jud ic iá rio n ive l D .6 ,

do Q uad ro de Pessoa l da S ecre ta ria deste T ribuna l, fé rias lega is a lu sivas ao

p rest:n te exerc íc io , assegu radas pe la O rdem de Serv iço n . 69 /97 , a partir do

"ó"m ." ," c" 'n= '" .,'w '

) R oberto ~~ (a-ll-----~

S ecre tá rio "

para êpoca opO T luna . as fé rias lega is a lu sivas ao exerc íc io de 1996 de R onaldo

I.rnz l. m atrícu la n . 540 I, A ssesso r Jud ic iá rio sím bo lo DA S -4 . do Q uad ro de

P essoa l da S ecre ta ria deste T ribuna l, conced idas pe la O rdem de Serv iço n .

418 /97 .

C u ritib a , 30 de se lem bro de 1997 .

)



A T O N ° 118197

M IN IS T É R IO P Ú B LIC O D O E S T A D O D O P A R A N Á
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA

'.
C U R IT IB A , 2". F E IR A . 06/10/1997

I MINISTÉRIO PÚBLICO

t5
MINISTÉRIO PÚBLICO 00 ESTADO DO PARANÁ

P R O C U R A D O R IA -G E R A L D E JU S T IÇ A

G A B IN E T E D O P R O C V R A D O R -G E R A L D E JU S T IÇ A

D IÁ R IO D A JU S T iÇ A

I
pág.211

li-A P L J C A

ao ~rocurador d~ Justiça constante do item I, a gratificaçao pelo exercido de tem po integral e

de<:hcação ex.cluslva, n~ percentual de 100% (cem por centO ), inddente sobre o vencim ento básico
do cargo efetIV O . a partir de 26 de setem bro de 1997.

O P R O C U ~D O R -G E R A L D E JU S T IÇ A O :0.E S T A O O D O P A R A N Á , no uso das atribuições que lhe

S ã~ ~nfendas pelo art. 114, ~ ,20, da C onstitU lçã.o E stadual, e lendo em vista o artigo 24,indso 111,da

leI n 6.174, de 16 de novem bro de 1970 e o artIgo nO 12 da lei n° 11.455, de 10 de julho de 1996.

I. N O M E IA

JO S E D E lIB E R A D ?R N E T O , R G . n° 597.954/P R ., para exercer em com issllo. o cargo de

D IR E T O R -G E R A L, slm bolo D A S .1, da estrutura do M inistério P ublico do E stado do P araná a partir
de 26 de setem bro de 1997. •

I

C uritiba, 26 de. setem bro de 1997/ __ .0 ••••••.)

rv.: t.., , ,. I 1 /

V \}'C\. t',IJ '.'.,'.-, .. " '.. .,'.../

OL YMPIO ~~ ~Á~oti~;AA,~~N~};,)

P rocu~or.G eral de Justiça

EDITAIS JUDICIAIS,~

M IN IS T É R IO P Ú B liC O D O E S T A D O D O P A R A N Á
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA

DESIGNAR

o ~urador de Justiça DARTAGNAN CADlLHE ABILHOA para. um prejuízo da, afuais
atribuições. exercer o cargo de-Coordenador do Centro de Apoio Operacional das Promoloriu de

Eu(uçio Penal, a panir de 26 de setembro do Ouente C ' ati ulluior deliberação. (ir.ndo, em
connquind., l'n"oxada a Resoluçio n° 0269/95. ~

t:Yôot~;~....mbrod••••7\!..//
Olympio dto Sá Sono Maior Nr ••

Proturado •..•Geral de Juslica

RESOLUÇÃO N° 1239

O P R O C U R A D O R -G E R A L D E JU S T iÇ A D O
ESTADO DO PARANÁ, no uso da, atribuiç6u que lhe sio conreridu por lei, resotn

....•

1 C _o_M A R__ C _A _D _E _C _U _R I_T _IB _A 1

RESOLUÇÃON°1241/97

D E LE G A R

o P R O C U R A D O R -G E R A L D E JU S nçA 00 E S T A D O D O P A R A N A , no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei. resolve

ao P rocurador de Justiça, JO S É D E lIB E R A O O R N E T O , D iretor-G eral, poderes para autorizar

despesas. assinar notas de em penhos. ordens de pagam ento. boletins de crédito e respectivas notas

de estam o e autorizar atos relativos à A dm inistração de R ecursos H um anos dos serviços auxiliares
do M inistério P ublico a partir de 26 de setem bro do ftuente ano.

.C tU ri~'t~

~P IO D ES AS ono M A IO RN :V
P rocurador.G eral de Justiça

M IN IS T É R IO P Ú B LIC O D O E S T A D O D O P A R A N A
PROCURADORIA GERAL DE JUSTiÇA

• ATO N° 117/97 •

o P R O C U R A D O R -G E R A L D E JU S T iÇ A 00 E S T A D O 00 P A R A N Á , no uso das

atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 114, 9 20, da C onstitui~o E stadual, tendo em vista

o artigo 124, inciso I, da lei nO 6.174, de 16 de novem bro de 1970, resolve

E X O N E R A R

a pedido, D A R T A G N A N C A D llH E A B ILH O A , R G . nO 473.755/PR, do cargo de D iretor-G eral.

S im bolo D A S -1, da estrutura do M inistério P úblico do E stado do P aranâ, a partir de 26 de
setem bro de 1997.

~u~,;:e~::::r)
O LY M P IOD ES Ásono M A IO RN E T V

P roa.Jr8dor-G eral de Justiça

BDITAI.

PARAlIlillECIIlmrO DETERCJlIrosE INTERESSAOOS
FALEHCIADE: A DEH'f:T T O Jl1NIORl!JfERCIQDECARNES

ed1 tal nQ 329/97
prazo de 10 (dez) d1as

FAZ SABER - Aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tive-
•.•••• que noe auto. de FALENCIANQ11.788. movide por FRIOOCEL=10 DE ALI-
llENTOSLT!lI\. contra A. DE llELID JIlN10R=10 DECARNES. fo1 Sl'I"'sentsds a
petição de seguinte teor:

P R T T C ••:O - EX!f). SR. 00. JUIZ DE DlREI'lU II'. TERCJlIRAVARAII'. FAZEIffi\PUBU-
CA, FALENCIASE OJNOORIlATASDESTACAPITALDE roRITIRA-PR. IlllD l'OV PASSOS.ns
qualidade de .Indico dativo da lIosea Falide de A. DE llELID JIlN10R =10 DE
CARNES,nos autos de falência de nQ 11.788, requerida pOr FRIOOCELCUfERCIODE
ALllfKNTOSLTDt\., respeitosamente vem. à presença de V. Kxa.• expor e requerer o
que segue: 01- Ana.liaan.doos autos o slodico constatou que trata-se de falência
fruatada, pois nenhumbem fora arrecadado. De acordo com a declaração do falido
As fls. 223 dos respectivos &1tos. os bens móveis da falida eram cedidos através
de empréatimo e o 1m6velonde funcionava a era locado. A sentença que decretou a
falência data de 03.04.1991, portanto a mais de 06 (seis) 8.OOs. 02- O ex-a1nd1-
co. por diverBaB vezes requereu a prisão do falido. o que 8.0 D O S 80 entendimento.
por motivos legalmente irrelevantes mnavez que o falido não descumpriu com 00

ditames da lei de Falências. tanto que sua prisão fora revogada por este Juizo,
conforme fls. 274. 03- Não constam doa autoa, a ex1atência de débitoa fiacais,
trabalhistas e _credores quirografários. sendo o tm .1cocredor o requerente da fa-
lida. 04- Diante do eJtposto o .Indico requer a f'lblicaoão do ort. 75 da Id de
Falências, a fim de que os credores e intereasados reque1rem o que for a bem de
seus direitos, fazendo-ae tais pililicae;5ea por intermêd10 deste Cart6rio. emVir-
tude da Massa Falida não po86U1rnumerário pera arcar com tala despesas e o s1n-
dica na qualidade de dativo. não pode D e responsabilizar pelos encargos f1Iumcei-
roa da falida. Pede Deferimento. Quoitiha. 10 de setembro de 1997. (a) 110-
lotov Passos - SIndico.

D E S P A C H O - I - Publ1quem-se08 editais naa termos do art. 75 da. lei de
FalGnciaa. 11 - Decorrido o prazo de (lO) dez d1aa, apresente o S1nd.1coo Relo.-
t6rio Finsl. Intime--se. I!lII. 15109/97. (a) Joeély Ribas Dittrich - JUiz de
Direito.

K para que todos 08 credorea e interessados possam fazer valer B eU B direi toa. e
n..1nguémno futuro possa alegar ignorância, paasou--ae o presente ed1tal, que será
f'lbli e afixado na fo""" da leI. DAOOE PASSAIDne.ta cidade de Quoitiha. Ca-
pi Q .. Estado ~Paraná, aos 22 d1aa do mês de setembro de 1997. K eu. _

z; ; .. .OTAVIO c~ ~Hscri.vão Designada. que o mandei da-
lografar. conferi e subacrevi_ E, __ t~4......!le . JOSELYRIBAS.

DITI'RIQl - Juiz de Direito. ;>"" o1c~o:,hl 72!7:e
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